
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvoh;imentoSustentável - SEMAD
. SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIEf':ITE . -,

) ANEXO 11IDO PARECER ÚNICO . ,

" AGENDA VERDE

\

'2.3 Endereço: FAZENDACALUMBISASSENTAMENTOSOLNASÇ;ENTE,.Q 2.4 Bait:ro:
2.5 Município: CAPrfAO ENEAS... 2.6 UF: MG 2.7 CEp:
2.8 Télefone(s): '-.' .2.9 E-mail: ..

3{IDENTIF1CAÇ).0 DOl'R.OPRlf't'A1310' DO.lMóvtl! 'Ti.7"~
3.1 Nome:. 00176318-4/IZALETE PEREIRA COSTA. .3.2 CPF/CNPJ: 053.625.146-01
3.3 End~re'ço: FAZENDACALUMBISASSENTAMENTOSOLNASCENTE,O 3.4 Bairro:

3.5 Municiplo: CAPtTAO ENEAS. . 3.6 UF: MG a.7 CEP:
3.8Telefone(s): " 3.9 E-mail:

4:IDEN'I'IFICAÇÃO-UOCAtJZAÇÃO DO IMÓVEl.:
Denominação: Assentamento Sol Nascenle 4.2 Área Total'.(ha): 15,9600
Município/Distrito:' FRANCISCO SA/Francisco'Sa 4.4 INCRA (CCIR):

4.5 Matricula'noCartórioRegistrode Imóveis: XXX)( Livro: )O( Foiha:XX . Comarca: FRANCISCO SA •

X(6):. Datum:'

Y(7): Fuso: ';-
5:CARACTERlZAÇÃ()!AMBIENTAI1DOIMÓVE~';;'~'-

4.6 Coordenada Plan~ (UTM)

5.1 Bacia hidrográfica: rio São Francisco

5:2 Conlorme o ZEE-MG, o imóvei está () não está (X) inserido em área prioritária para conservação. (especificado no éarripo 11)
5,3 Con,lormeListas oilciai~, no imóvel foi observada a ocorrênci~ de espécies da fauna: raras (), en'dêmicas (). am'eaçadas
de€xtinção (); da flo'ra: raras (), endêmicas (), ameaçadas de extinção () (especificado no campo 11). '

5.4O imóvel se localiza ( ) não se iocaliza (X) em zona de amorteCimentoou área 'de entorno de Unidade de Conservação.
(especifi~ado no campo 1'1). _' ', ..

5.5'Conforme o Mapeamento e Inventário da Flora Nativa do Esiado, 47,.15%do'rriunicipio onde está inserido o imóv~1
. apresenta-se recoberto por vegetação nativa. .. .

.5.6 Conform~ o ZEE-MG; qual o grau de vulnerabilidade natural para o empreendimento proposto? (especificado no campo 11)
i!i.7 B¥ma/.T""risiç~"nti-,,:bfomiijond,,<!Slá'ir\$eridó:Oimó~1 f,ª,• .
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5.1o.a Tipo de uso antrópico,consolidado

I

I

I

, '$;9'R"'uláfj:l'.a' ãiidãj~esei'Vatil ,',ali£' RL. .,,'
;~11lArila.~. Present'i!ção;,!,el'Ü!ánerlté.(APP)~

5:10.1 APP,com cobertUrave etal nativa

AgrosRvipastoril
Outro: ",

2S.INTERVENÇÃO Af,lBIÊNTAlilFREQUERiokÊ'PASsIVI:IJOEAP~OVÁÇÃOi¥.
i'npO'cfe<lntlivençJo REQUERIOA'Quantidadeé

'Su ressão aa cobertura ve étal nativa COM destaca < 2,0000'
, .,'r!po~lnteVençiíó PASS~DDE AflROV"ÇÃQ ,Quantidade

'Su ressão da cobertura ve etal nativa COM destaca' 0,0000
r~' ,~;vJ-;;.<Jj ,Jii;'77; COBERTUAA'\lEGETÀ'l NÁ'TIV~[)A'~REAPA$$Ivr:'ti OÉ'APROV AÇÃO:jf" ,
Ij*1:Sibrtlarfiansfãõ'éntre":bioniis ,/JiE .;_-~~ /il/A. ';f~.!- ~_::_._.~. ~~i'y ~~ ..>:?r.
;t;;JlFisloiiomjafl'tansj~o ~trefisl()fiórrilas 'f' .~; 'J'fitf!'!' "il2 ' i~t;l¥'~'

,8.COOROENAÓ,A Pl.;ANA'OA AREA;PASSivEtiOEAPRoVAÇÃO •.•.f5

. Yf0a.im il.',~. .êoordénadá p,ana.~~J.,Ti~:;~ '
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. A área do a;sentamento está inserida ~a área do'Bioma da Mata Atlãntica, pertencente à fitofisSionomia'Floresta Estacionai.
Decidual conhecida como Mata Seca Está sendo requerido através dos Procêssos nO.08050000053/12, 08050000056/12,

• 08050000057/12; 08050000058/12 e 08050000059/12; uma área de supressão de 2 hectares para cada lote totalizando 5 lotes
(lotes 20, lote'19,lote,H, lote 16), o que'peifaz 10 hade supressão. •

!:>;)I'L£i.~l1!"~Si>~ci-F1CA"ÇO~S.'E'ÀNÂtiSE=IiOSPl!ÂNOS,f E[TüPPs(EíNViNT~RIÕ'f'(Q~ESTl'.tJÃfRESENTAêosCI'''?''1J
'5,6 Espe~ific~ção grau de vul~erabilidade:Vuln. natural é média em relação integridade da flora. . - . "

~<~t~}~1 i1PARECER,tECf>lICÓ,t~EOloASMI'í1GAboBASE (fbr.fP!'NSA;tóRIASFLOREsr AIS~,!'êi!!IT;I~,,,,{
"A propriedadl' em questão trata-se de área de asseiltamentode reforma agrária do Instituio Nacional de Reforma Agrária (INCRA),

conhecido como SOL NASCENTE, localizado entre Capitão Enéas e Francisco Sá. I . , , / "'.
. - ":.. , .,

•

.A área, após vistoria foi classificada,.no niínimo, como sendo' Eslágio'Secundárió Médian" de regeneração natural em todo~ os
lotes vistoriados. O inventario florestal apresentado não classificou o estágio de regeneração'natural nos moldes da Resolução
CONAIVlA nO.392, de 25 de junho de 2007, que define o estagio de regeneração da Mata Atlãntica no Estado de.Minas Gerais:

'ConforTne art. 23 que define que o corte,a supressão e a exploração 'da veget~ção'secúndária ,em estágio médio de regeneração
,( do Biomà Mata Atlãntica somente' serão autorizados(grifo nosso): , .' ,,', .

'" em caráter excepcional, quandg necessários à execução de obras, atividades ou projetos de utilidade pública ou de interesse'
social, pesquisa científica é práticas,preservacionistas;" ,
11- (VETADO) , " '

'111~quando necessários ao pequeno produtor rural e populações tradicionais para,o exercício de atividades ou usosagrícolas,
pecuários ou siiviculturais imprescindíveis à sua subsistênCia e de súa fmnília; ressalvadas as áreas de preservação .permanente s,
'luando for o' caso, após averbação da reserva legal, nos termos da Lei nO4,771, de 15 de, setembro de 1965;
IV. nos casos previstos nos ~~ 10 e 20 do art. '31 desta Lei. ' ,

~

es.m o q.ue considerando os assentados 'como pequeno produtor rura.I a legislação' vigente da Mata Atlãniica prevê que somente
de'rão s,,,autorizados o corte e a supressão de vegetação em estágio médio de regeneração até ci limite máximo de dois

,ectares da área éoberta por vegetação em estágio .médio de regeneração existente, na propriedade ou posse coníorme ~ lodo
' 'art.30 do Decreto 6,660/08, Desta forma, como já foi aprovada estes dois hectares anteriores, 'não haveria outra previsão de 'nova

autorização,para supressão de vegetação nativa em estágio médio de regeneraçã" natural da Mata Seca. ,_
' Comudo, após analise do processo, em consulta a legislação vigente da Mata Atlãntica ( lei 11.428/06 e qecreto 6.660/08) quanto a
previsão legal para supressão de vegetação nativa da Fitofissionomia Floresta Estacionai Decidual em Estágio Médio de
regeneração natural para Projeto de Assentamento do INCRA chegou.sé a conClusão que' não há previsão expressa'de que o '
Projeto de Assentamento seria enquadrado como utilidade Pública ou Interesse Social, conforme previsto no Inc. VII e VIII do art30
da Lei, citado adiante: ' "
VII.' utilidade pública: . • ( .
a) atividades de segurança nacional e proteção sanitária; ,
b) as-obras,~ssenciais de infra-estrutUra de interesse nacio~aldestinadas aos serviços públicos"de transport.e, saneamento e
e,neigia, declaradas pelo poder público federal ou dos Estados; ,,' . ,
VIII,' interesse social: ,\ '," ,
'a) as atividad.es imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação'nativa, tais como: pre'{enção, combate e cO]1trole do fogo,
controle da erosão, erradiéação de invasoras e proteção'de píantioscom espécies "ativis, conforme resoluçao do Conselho "
Naci'lnal do Meio Ambiente - CONAMA; , . " , .
b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena propriedade ou posse rural familiar que não
,descaraéterizem a cobertúra vegetal e nao prejudiquem a função ambiental da área; - " ' .-
c) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente:

'. -.' : -, I' -',. .". '..

Asia ,forma, 'qINCRA par.a tal finalidade, supressão de Vegetaçãà nativa em Estágio Médio de rege'Qeraçãà natural da Mata Seca, ,
.veria apresentar junto ao processo, o Decreto de interesse' Social comprovand9~portanto;"a"previ~ão legal para tal supressão .de .'

Mata Atlãntica abrangida por lei Federal. ' , , ,

Conclulmos, porta~to, que SOMOS pelo INDEFERIMENTO da supressão solicitada por não haver co;;provação no' proces~o de'
que à projeto S'eria enquadrado como Interesse Social, bem' cOmo amparo na legislação vigente' da Mata Atlãntica previsão de .

, ,autorização de supressão em 'estágio médio de regeneração natural da Mata Atlãntica'para projeto de Assenta~ento de Reforma'
_ Agrária. . . -- • \ ' . . . .. I ~ .1
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. I.'. ,

Iglf~~;;tá.'~Sp,'ON$ÁVEl'ffS1PELÕ p~RECE~rr;CNíCb(NOMElI'iIA~íg.JL'A:'A:SSIN~ rUM!; 'ê~RIMBbl~iI; ji,..'

~MERSàf\J GONÇALVEiS DÓS SANTOS- MASP 5.987:904
{, ,

\

HELIO ALVES DQ NASCIMENTO - M.i\SP:

•. .
segunda.feira, 21 de maio de 2012 ',

SJc~~~£;;~i ''ª~t£~~1iíij5,'PAR!,C!,R JURíDICO,Mi:OIt:lAS'M!flGAPORAS¥CÇlMPENl!ATOR'AS,'
PARE,CER JURiDICO
N°.:83/2012 (SUPRAM/NM)



1. Introdução: '. .
. Dispõe O'presente parecer sobre Documento Autorizativo para intervençao Ambiental. DAiA(OB05000005B/12), conforme abai~o
discriminado: . .. '. ,

2, Discussão:
•,/

".,•O empreendedor é prOprietário de um imóvel rural conforme registro matri'culano'M.4210, localizado'no município de Francisco Sá /
MG, no' qual requer a 'supressão de 2,00 ha de vegetação nativa com destaca. Frisa-se que ,consta 'dos autos laudo técnico
desfavorável.' ., , _
'O decreto.e.eeO/OB indica em seu Art, 30.:, " ,', ,
"O corte e a supressão,de vegetação secundária em estágio médio de regeneração para o exércício de atividades ou usos
agrícolas; pecuários ou silviculturais imprescindíveis à 'subsistência de pequeno produtor rural e populações tradiçlo.nàis e de suas
fàmílias, previstos no art. 23,'inciso 111,da Lei. no 11.42B, ,de 200e, depende de autorização do órgão estadual competente, devendo
o interessado apres~ntarrequerimento ~ontendo;no mínimo, as seguintes informações: . "

...•.

~ 1°. Considérain.se atividades.ou usos agrícolas, pecuários ou'silviculturais imprescindíveis à subsistência do pequeno produtor'
rural e populaçÇies tradicionais e de 'suas famílias,'de que trata o éaput, o ,corte e a supressãp de vegetação em estágio médi6,de
regeneia.ção até o limite máximo de dois hectares da área coberta por vegetaÇão em 'estágio médio de regeneração existente na

,. . ,,( - . . . , , . .
prqpriedade ou posse. (Grifo Nosso).'" , , ' , ' . ' " , , '
3': Conclusão: ' ,

r "" - ,

'ISTO POSTO, sugere.se O indeferimento do processo em epígrafe, nos termos do parecer técnico para pedido de supressão de'
'2,00 ha de vegetação nativa com de$toca, conforme cónstante no pwcesso. . ' -. ~ -, . - .

, ,

RAFAEL CORDEIRO DELlMA MOR I .1163f4 "

quinta.feira, 27 de setembro de 2012
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